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SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS) NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, PARA O EXERCÍCIO DE 2010”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
SUPLEMENTAR no orçamento do município de Telêmaco Borba, para o exercício de 2010.

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Telêmaco
Borba, para o exercício de 2010, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 800.000,00
(Oitocentos mil reais), mediante as seguintes providências:

Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária:
11.004.12.361.1201.1-049 – 4.4.90.51.00.00 – R$ 800.000,00
Art. 3º - como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei,

serão utilizados:
- As receitas provenientes de Operações de crédito autorizadas pela Lei nº 1702 de 11 de

dezembro de 2008.
Art. 4º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010 ficam alteradas as

metas físicas e financeiras dos programas e ações, metas e prioridades dos anexos constantes
da Lei Municipal 1760/2009 – PPA e da Lei 1716/2009 - LDO/2010.

 Art. 5º - esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de junho de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 30/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - ALTERAR o horário de funcionamento nas dependências do Legislativo nos dias

15/06/2010 e 24/06/2010, em virtude dos jogos da Seleção Brasileira, na Copa Mundo da África
do Sul, o qual passará a ser excepcionalmente o seguinte:

I – Dia 15/06/2010, das 08h00min às 12h30min;
II – Dia 25/06/2010, das 13h30min às 18h00min;
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

11 de junho de 2010.
Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza

PRESIDENTE

Portaria nº 29/2010
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE
Art. 1º Instituir como ponto facultativo o dia 04 de junho de 2010, nas repartições administrativas

da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, tendo em riste o Decreto n. 16.989/2010, exarado
pelo Poder Executivo do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigência nesta data, revogando-se todas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, em 02 de junho de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

P O R T A R I A Nº 010/2010
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância destinada a apurar o contido do Protocolo nº 16903/

2010, incumbindo a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de
2008, retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias,
devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de 08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 15 de junho  de 2010.

Arnaldo José Romão
Procurador Geral

PORTARIA Nº 31/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Valdete Rogenski da Silva, ocupante do Cargo

de Zeladora, que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional II – Nível Prático, da Lei 1548/2006,
lotada na Secretaria de Administração, por 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de
02/10/2008 a 01/10/2009, a partir de 14/06/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

11 de junho de 2010.
Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza

PRESIDENTE
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SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS) NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, PARA O EXERCÍCIO DE 2010”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
SUPLEMENTAR no orçamento do município de Telêmaco Borba, para o exercício de 2010.

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Telêmaco
Borba, para o exercício de 2010, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 800.000,00
(Oitocentos mil reais), mediante as seguintes providências:

Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária:
11.004.12.361.1201.1-049 – 4.4.90.51.00.00 – R$ 800.000,00
Art. 3º - como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei,

serão utilizados:
As receitas provenientes de Operações de crédito autorizadas pela Lei nº 1702 de 11 de

dezembro de 2008.
Art. 4º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010 ficam alteradas as

metas físicas e financeiras dos programas e ações, metas e prioridades dos anexos constantes
da Lei Municipal 1760/2009 – PPA e da Lei 1716/2009 - LDO/2010.

 Art. 5º - esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de junho de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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Portaria nº 29/2010

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE
Art. 1º Instituir como ponto facultativo o dia 04 de junho de 2010, nas repartições

administrativas da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, tendo em riste o Decreto n. 16.989/
2010, exarado pelo Poder Executivo do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigência nesta data, revogando-se todas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, em 02 de junho de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente
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